
Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    118 

 

 

48  DIREITO AO MÍNIMO EXISTENCIAL – Conteúdo fixado in abstracto 

por normas internacionais, definido in concreto pelo Estado nacional e a 

vinculatividade do PIDESC 

 

THE RIGHT TO THE EXISTENTIAL MINIMUM – Contend fixed in 

abstracto by international norms, defined in concreto by the national State and the 

biding nature of the PIDESC 

 

Cláudia Toledo1 

Gabrielley Mascarenhas2 

Mariany Paula de Sá3 

 

Palavras-chave: Mínimo Existencial, PIDESC, Vinculatividade, Direitos Humanos, Direitos 

Fundamentais. 

 

O projeto objetivou verificar a aplicação concreta do direito ao mínimo existencial em 

distintos países, a partir de sua disposição abstrata nas principais normas internacionais de 

direitos humanos – Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) e Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC). Os quatro direitos citados pela DUDH 

e pelo PIDESC como componentes do direito ao mínimo existencial (saúde, educação, 

alimentação, moradia) foram comparativamente investigados sob o prisma de sua efetivação e 

de seu tratamento pela jurisprudência constitucional do Brasil, Portugal, Angola, EUA, África 

do Sul, Moçambique, países escolhidos conforme sua situação perante aquelas normas 

internacionais. 

Os países analisados foram selecionados segundo (1) sua situação em relação às normas 

internacionais – países que assinaram a DUDH e o PIDESC e ratificaram o PIDESC (Brasil, 

Portugal, Angola); países que assinaram a DUDH e o PIDESC, mas não ratificaram o último 

(EUA, África do Sul); país que assinou a DUDH, mas não assinou o PIDESC (Moçambique) –

e (2) sua situação socioeconômica – países definidos como desenvolvidos (EUA, Portugal), em 

desenvolvimento (Brasil, África do Sul), subdesenvolvidos (Angola, Moçambique). Visou-se à 

verificação da efetivação dos direitos presentes no mínimo existencial em distintas realidades. 

Realizou-se pesquisa bibliográfica, com o estudo dos principais conceitos relacionados. 

Passou-se à pesquisa empírica, em duas fontes documentais:  sites oficiais daqueles países, para 

análise do investimento público na efetivação do direito ao mínimo existencial; e na 

jurisprudência constitucional dos países estudados. No levantamento de dados estatísticos em 

sites oficiais, houve dificuldade em encontrar e padronizar os dados, já que cada país possui 

sua especificidade e técnica de qualificá-los e quantificá-los. A pesquisa jurisprudencial foi 

realizada no lapso temporal de 30 anos (1991-2021), em intervalos quinquenais, mediante a 

utilização, principalmente, do termo de busca “mínimo existencial”.  
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Da análise sintética dos resultados finais, conclui-se que Portugal é, dentre os países 

estudados, aquele mais atuante em relação ao direito ao mínimo existencial, pois ratificou o 

PIDESC e faz alto investimento para efetivá-lo (do que resulta praticamente inexistente 

demanda judicial). O Brasil ratificou o PIDESC, mas apresenta efetivação ainda deficiente do 

direito ao mínimo existencial, o que gera sua elevada judicialização. Os EUA não ratificaram o 

PIDESC e não há dados oficiais em relação ao direito à moradia, mas garantem o direito à 

educação básica pública, oferecendo limitado acesso aos direitos à saúde e alimentação. Não 

houve referência jurisprudencial ao direito ao mínimo existencial nos EUA nem na África do 

Sul, país que também não ratificou o PIDESC e apresenta precária efetivação do direito ao 

mínimo existencial, mas que garante o direito à educação pública. Já quanto a Moçambique e 

Angola, as conclusões ficaram prejudicadas pela dificuldade no acesso a dados empíricos e 

jurisprudenciais. 
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